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Código Eleitoral Anotado e Legislação Complementar

LEI N
O 10.842, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2004

Cria e transforma cargos e funções nos Quadros

de Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, desti-

nados às Zonas Eleitorais.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
(...)
Art. 4o As atuais atribuições da escrivania eleitoral serão exercidas

privativamente pelo Chefe de Cartório Eleitoral, sem prejuízo das atividades
inerentes à chefia do cartório.

§ 1o Não poderá servir como Chefe de Cartório Eleitoral, sob pena de
demissão, o membro de órgão de direção partidária, nem o candidato a cargo
eletivo, seu cônjuge e parente consangüíneo ou afim até o 2o (segundo)
grau.

(...)
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8o Revogam-se o parágrafo único do art. 2o da Lei no 8.350, de 28

de dezembro de 1991, e os arts. 9o e 10 da Lei no 8.868, de 14 de abril de
1994.

Brasília, 20 de fevereiro de 2004; 183o da Independência e 116o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos
__________
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